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A CÂMARA MUlr.tCIPAL DE I"'AGUAf, pelos seus r i?presentantes le­
gais , Decreta e eu, Sanciono e. seguinte leí. 

D ~ L I B E R A C X O n2 lj§l 

- ~ -QUe dispoe sobre a denoLlina~o , 
de logradouro publico. 

Art• 111 - O loeradouro pÚbllco q11e inicia- se na Rua 1 e termina 
na rua !+, no Km. 50 da Est1:'ada Rio São Paulo , donomi-

~ , 
nac!D. por rua "32", no 20 dist1:'1to daste Milnicipio , pe,t 
tenconte ao Lotoe.r..ento Fazenda Caxias , passa a denotJ1 
nar- se DElltTRIO DE BRITO. 

§ 'Õnico - o Departamento de Obras da !!mici palidade, providon -
, - . cio.ro. a. confecçno das placas denolll1Dativas, e a Secr~ 

• nto ' '· taria col11Unicara do cvc · , a faro.lia do extinto • 

Art. • 20 - A presente produzira efeit.o, a ,p!ll'tir da data de sua 
publicação. Revocando- se as disposições em contrário, 

) 


